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Prefeitura Municipal de Buerarema
Decreto

Governo da Reconstrução. 

DECRETO nº 377/2020, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2020. 

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS, NO PERÍODO QUE 

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BUERAREMA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, e: 

CONSIDERANDO o feriado nacional do dia 25 de fevereiro de 2020 (terça-feira) , destinado às 

comemorações carnavalescas, uma das principais manifestações populares da cultura brasileira; 

CONSIDERANDO que o carnaval é uma festa tradicionalmente popular, comemorada em todo o país, 

na qual toda população se integra em clima de festa e alegria ; 

CONSIDERANDO que é deve do Poder Publico colaborar para o pleno êxito das festividades 

populares; 

DECRETA: 

ART. 1° - Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais da administração 

direta, no dia 24/02/2020 (segunda-feira) e no dia 26/02/2020 (quarta-feira); 

ART. 2° - Excluem-se do ponto facultativo os serviços essenciais e de interesse público, prestados 

pelo município à população, que deverão ser realizados normalmente, como atendimento médico, 

coleta de lixo e congêneres. 

ART. 3° - Esse decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo os seus efeitos a partir de 

24 de fevereiro de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buerarema, Est o da Bahia, em 21 de Fevereiro de 2020. 

Prefeito 
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